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(.�NO LXXVII SUMARIO N . ..56 Considerando, fioolmente, que os estabelecimentos feitos nessa, 
li-.�==========================.::;;;;;;;;;;;;;;;:;;:·;::: 

condições devem ser ajustados ao regime dos aerOJ)ortos, mediante c,e - --- . .entendimentos determinados pelo art. 54 do citado decreto n. 20.9J.�
[ATOi DQ PODER EXECUTIVO: 'Ji� � de janeir_o de ,1932, -- · -- - · · • · - · - -

l)ecreto-lei n. 272, de f2 de fevereiro de f938.
Decreto-lei n. 305, de 26 de fevereiro de i938.
Decreto-lei n. 300, de -26 de fevereiro de f938.
Decreto-lei n. 307, de 26 de fevereiro de 1938.

'Decreto-lei n, 3i3, de 4 de marco de 1.938., � 
Decreto-lei n. 314, de 4 de marco de f938.,,.
J)ecreto-lei n. 3f8, de 7 de marco de Hl38� 
Decreto-lei n. 319, de 7 de marco de f938"
;Decreto ·n. 2. 468, de 7 de marco de 1938. 
\Ministério da Justiça e Negócios Internares· - Dé

é
refo� de t j:IQ. 

corrente. · · - · 
::�unistério da Educação e Saúde - Decretos de 23 do mês findo e de
r 2 do corrente. . 

· - -

1 ;Ministério da Fazenda - Decretos de 25 e 28 de fevereiro último.; 
J.\finistério da Guerra - Decretos de 18 e 25 de fevereiro findo e de 

[. 4 e 7 do corrente. 
· -

· - ·. · 

Decreta! 

:Artigo único. Fica autorizado o ministro de Estado dos Negóciói
ll'à Viação e Obras Públicas a contratar, com a Companihia Aeropostal
iBrasileira, nos têrmos das clausulas que com este baixam, a!isinact.a1
pelo mesmo ministro, a exploração, no regime de concessão previato
no decreto n. 20.914, de 6 de janeiro de f932, dos aeroportos perten ..
&.entes á referida companhia.. 

· -
' Rio de Janefro, 12 de feyereiro de 1938; 117º da fodependência
E!. Wº eia Depública. - · ·- · 

-

GETULIO V ARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Cláusulas a que se refere o decreto-lei n. 272, d!!sta data 

CLAUSULAI 
1 l\,Iinistério da Viação e Obras Públicas - Decretos de H, 14 e 23 do . l mês findo e de 4 do corrente. . !A Companhia Aeropostal Brasileira obriga-se, de acôrdo com as · 

l )Iínistério dÓ Trabalho, Indústria e Comércio - Decretos de 24 do cláusulas da presente concessão, a manter o aeroporto estabelecido 
_ � mês passado. por sua conta em cada uma das seguintes localidades: Natal no Es-

::SECRETARIAS DE ESTADO: 
tado do Rio Grande do Norte; Maceió, no Estado de Alagôas-' Itapo<1n 
l(município do Salvador) e Caravelas, no Estado da Baía· vitória no 
Estado do Espírito Santo; Jacarépaguá, no Distrito Federal• It�inú 

1\{inistério da Justiça e Negócios Interiores - Apostilas _ Porta- . !(município de São Vic�nt�) no Estado de São Paulo; Florianópolis, �o 
• rias - Expediente das Diretorias da Justiça e do Interior e de �stªdo de Santl:\ Catarma , Porto Alegre e Pelotas, no Estado do Rio

Contabilidade, do Serviço do Pessoal e da ,Imprensa Nacional. ' · rande do Sul. 

CLAUSU�A II 1'finistério da Educação e Saúd'e - Apostilas - Portarias ....:.. Ex- · 
pediente do Gabinete do Ministro, do Serviço do Pessoal, da 
Comissão de Eficiência, do Serviço de Obras, do Departamento _A �oncessão, outorgada de acôrdo com o decreto n, 20.9!4, de 8 
Nacional de Educação, da Divisão do Ensino Comercial, do De4 de Janeiro de 1932, terminará no prazo de 25 anos contados do infoio 
parlamento Nacional de Saúde e do Serviço de Saúde Pública de sua exploração, na conformidade deste contrato ficando marc:iclo 
do Distrito Federal. '- para esse fim o prazo de 30 dias após o registro' pelo Tribunal de Contas. 

�inistério da Fazenda - Apostilas - Expediente da Diretoria 
Geral da Fazenda Nacional, do Serviço do Pessoal do Ministério _ _ P�rágrafo único. Extinta a concessão e amortizado totalmente
da Fazenda, da Contadoria Central da República, da Camara . o capital, todo o acervo de propriedade plena da concessionária re
de Reajustamento Econômico, da Recebedoria do Distrito Fe- verterá de pleno direito para o domínio da União livre de indent
deral, do Segundo Conselho de Contribuintes, da Diretoria do zação e de qualquer onus, considerando-se de nenl;um efeito quai'3•

Imposto de Renda, da Alfândega do Rio de Janerio e da Comis- quer atos de alienação ou constituição de onus real em desacôrdo
�ão Encarregada da Liquidacão da Dívida Flutuante. com esta cláusula, 

?rlinist.ério da Marinha - Expediente· do Tribunal Marítimo Admi..;
nistrativo. 

Ministério da Viação e Obras Públicas - Portarias - Expediente
.. , do Sr. ministro e .do Departamento dos Correios e Telégrafos. 
tiiinistério da Agricultura - Portarias - Expediente das Dire-

torias da Contabilidade e do Ensino Agrícola, do Serviço de Fru
ticultura, do Conselho Florestal Federal e da Diretoria da Esta-
tística da Produção. 

'-innist.ério do Trabalho, Indústria e Comércio - Portarias .:.... Ex-. pediente do Sr; ministro, do Servico do Pessoal, da Diretoria
Geral de Contabiliàade, dos Departpiaentos Nacionais do Tra
balho, da Propriedade Industrial e de Seguros Privados e Ca
pitalização, do Conselho Nacional do Trabalho e do Instituto
Naoional de Previdência, 

r,L'êrmos de contrato - Notioiário - Parte comercial - Rendas pú ..
blicas - Editais e avisos - Sociedades anônimas _:. Sociedades
oivis - Anúncios. 

ATOS DO PODER EXEGUTIVO 

DECRETO-LEI N. 272, D;tl; .12 DE FEVEREIRO DE f93ª 

:iprovã as clausulas da concessão a ser outorgada á Companhia A.erõ4 
po.stal Brasil�ira para a �xplQraçãQ 4e_ a�r_opo_rt�! 

· ·'" 

. O Presidente da República, usando da faculdade que llie confere
-� artigo 18() da Constitu'ição Federal; e, 

· · - -- ·· ·

Considerando que "os aerópostos serão estabeleõidcis e manticlõs
;pela União, ou, mediante concessão desta, pelos Estados, municipR
'-Iidades e particulares, empresas, sociedades ou companhias nacio..-

�,
a

J!"'.JaC::l��ri:: 193tspôstQ 110 �rt, 2$ !}o_ �ecre'º-1�! J!• �o .�u, ��

1
1 Considerando que anteriormente ao referidõ 'decreto 'feiram aa�
_quiridos e :utilizados para pouso de aeronáves alguns· terrenos pelli 
i�ompanhia Aeropostal Brasileira, dos quais se serve i s. A.. Jttt
�rªgce P.,tµ'a l} tráfrgo qe su�� �er��_áves._ - . ...,......,_ . ·-

.. 

CLAUSULA III 

• . Verificada_ a impossibilidade de amortização do capital na vigen•
_cia da concessao, será esta renovada pelo prazo n,ecessario á obtencão 
desse resultado, não preferindo o Govêrno indenizar á concessionária
ll restante. do capital não amortizado. 

CLAUSULA IV

A concessionária obriga-se a manter em perfeito estado de con,
's�rvação o aeropôrto, executando. para ês.;e fim à sua custa os ser
viços dA conservação exigidos pela fiscalização.' Obriga-se t�mbem , 
prove� todos os s�rviços de st1:a direta incumbência e velar pelos in, 
�umbidos a terceiros, no sentido de oferecer às aeronaves as facili
_dades e recursos que devam encontrar nas dependências do aero
pôrto.
. Parágrafo único. A concessionária deverá igualmente executar ae
obras complementares ou alterações e melhoramentos exigidos pela
Departamento de Aeronáutica Civil, senão o valor das mesmas incor•
corporado ao capital, na ocasião das Tomadas de Contas. 

CLAUSULA V

A conoeseionária, sem direito a indenização, obriga-se ã reservá, 
nõs aerovortos, sem prejuízo das instalações e servicos existentes a,
áreas necessárias para os serviços federais, civis e mili.tares, de acôrd<J
C.O!?;l os planos que fore.m aprovados pelo Govêrno,� - · ·· 

,, 

CLAUSULA VI

___ :As instalações feitas no aeropôrto, nas áreas para êsse fim reser•
vadas:.. ou em terr�nos adjacentes ou não adjacentes, para abrigo, re ..
para�ao e ab�stecimento da� aeronaves, pela concessionária ou por 
terceiros, devidamente autorizados pelo Govêrno, ouvida a concessio..
nãrio., ficam sujeitas a ser utilizadas por quaisquer aeronaves qua
s� sirvam do aeropôrto, mediante pagamento das taxas aprovadas.
__ Entretanto o estabeloofmcaito de instalações privativas poderâ se,
autorizado, quando Já. �xi§team a� instalacões previstas na primeina'
alínea desta oláusul11t. · 1 , 

Parãgrato únioõ ., '.As lnstalaõê5es Já exfjtentes e privativas de 
lf:nb..ss aereas �egulares em exploração continuam reserv9-dl\S pa�
êssa fim. .@X_clulcl_rvol salvo acôrdg opm outros int��ess.ados.,.f) · 



C,LAUSTJLA vn

Oil serviços do� arropoMos ;;erão rrm1mPradoi1 pel0 enhrnn('.a rfe 
iiiObretaxas, taxas de ntil i:rnc:iio e taxa<; ac�es�0rias, r, 1 Pdiunte t,al,,+1s 
propo..q as pela conrP,:.sionária, ap1·ovadas pelo (jov('rno e rnjcita� a rn
visão fl(;. comum acôrdo . 

� 1 . • As sohrrtaxa", d,,sf.i nadas ao servi e o de a mortínr;i\o � .' l lJ ' l )S

�o cal)ital reconhecido, empregado no estal1d .. dm,�11 to dé cada 11P1·0-

nõrto · suas melhorias ampliações e ín;; talaçÕr>g, sümente se ap� ical'iiO 
ii,s aei•,:maves com<'rri;ís, e sua robranr..a ""��ará l0go q1 1e se vei'i fi que 
e comr,leta amortizarão rio rap i lal . 

As sobretaxa,, s,•t ·fío fixnrla<; de foz•r11a a prodnzirem nma anui,hde 
sufic iente para atrnder aos juros tfo 8 ,;-;, e:t !euladn;; �•ibl'e o cap ital 
reconhecido e mais a quo t a  variavel de an,orf izaçãu, e ,;,•1·iio 1·eYÍ$las 
por orasião das tomada,, de contas pa1·a exatl) cumprimento do que 
nesta alilwa se dPterl l l illa . 

§ 2 . º  As taxas de u t i l iza,;i:í o, 1.111 i fnrn-ll'� para f ,,.fos os ar> 1·1�11odos,
serfüj cobrarias por pouso de qualquer aPronrtw•, sem dis tiu,;üo ,]e r�
pé�ie alguma, e ca!,'.uladas na j1ista propor,;ão da� ,J,_•,·v••�a.; de C tbleIO

e conservação das aeropodo� .  
Para a!,r•nder its de�pe�a,; gerais qnr  nãl.l s , • 1·iio apul'adas u:u, to

marlns de conl.a�, inclusive a;: de direção ,uperior, o proclnto ,.las 
f. axa.� ,i,o, u t i l izaçfío sofrerá a dedução pré1  i� d•J f :i  ':/ , a W c1lo Je
qur.1 l .1 de arlm in i straçií o .

O saldo que se vP1· ifil'ar, em cada exPl'<' Í ·' i o. denni .s .-J p  a l r>n .-J i ,fas 
1w1o;; 85 �1

o restantes tnrlas as de�pe.sas ,J.> rn�I Pio e cons-�rva1:ão, 
in·�l 11 :' IVP as rei'el'ida;a na rláusula IV, será apli cado : 

o) a cnmpen,:ar as evi,ntuaís insufil'i•!ntes das anu idades pre
v:s la-; r esta cláusula, § 1•, alínea segunda: 

b 1 vor emita r io re3 lanle. metade à amorf i zn�ão rlo ,.ap:tal .  que 
p,,:· r srn forma poderá ,;er antec ipada, e a outra metade em benf'fício 
ria rnurcssion:ír ia . 

� 3 .  • A� taxas acce!';sórh1$ corre-;pon,JPm à nti l i zação das in:;ta
l::11:êíes para abrigo, repa raçiío e rtha• tec inwnto rias aerunaves e de 
011trn;; .-:ervi <;o" anxil i arP� . 

1; 4 .  • São isen tas da;; taxas de utiliza,;ão apenas as aeron :ivl', pú
blica·; .

}l r �salvado o d ire i to  de rl,.•,-apropriação, o Go,êrno podet·á o;;upar 
em qrrnlquer tempo os terrenos e instalações dos aeporto.s por :nntivo 
d•! in ter-esse público, f', nesse caso, a eunce::,;;io11ál'i a  lerá d it'e ilo a uma
inrlen ização correspondente à media de 1·enda percebida no príodo 
imr•rfiaf amente an terior, não PxceúPnte de c inco anos . 

A ocupação, entretanto, l imitada ao tempo estri tamente rn,ccssá,rio 
no mot ivo rfo int ere,•se público qne a tiver determinado, poder:i ser
fr i í n  S<'m prejuízo do funcionamento l'cgnlar do acropôrto ou ,los 
Al·ropor-1.os ocupados . 

CL.WSULA IX 

O Govêrno reserva-se o u freito de exPcutar por sua conta, e sem 
neuhum ônus para a concessionál'ia, as obras de ampliacfü>, ada:) ta
tão e melhoramentos que julgar convenientes, em qualquer aeropôrto, 
ao qual serão incorporadas e.,;sas ampliacões, 11daptações e me!hora
nwntos, sob o m-rsmo regime de conserva,;ão imposto nPste contr::ito . 

CL.HJSTJLA X 

O e.apitai da concessionária, aplicaria em cada aeropõrto, ser.\ 
flxarfo mediante avaliação aprovada pelo Govêrno. em que se terão em 
consideração as despesas de aquisição e adaptação do saeroportos 
nwi-rionados no art. 1 º, à vista dos comp1·ovantes exibidos pela con
ees,monária. recorrendo-se a arbitramento em caso ele d iver�ênria .  

§1 i .  • Procedendo-se a arbitramento, lrnYerá um árhitro do  Go
vêrno, um da conccs;;ionária, e um de.cernp11 tadnr previanwnte escolhido 
pelos ()ois primeiros, de comum acôrdo .  

§ 2 .  • A concessionária, doze meseg antes do fim da  conc,,ssão,
obr;ga-se a apresentar ao Govêrno os dornmrnlo;; de prom·iwlade e 
J)osse dos terrenos, para transferência dos mesmos à ·união, no fim 
'do prazo da concessão, ou ela prorrogai;ão µrevista na cláusula IH.
·quar do os aeroportos deverão re•.-erter à rniüo, tle acordo com o
parágrafo único ela cláusula II .

Excetuam-se da obrigação constante .-lês fe  parágrafo os terr·Pnos 
de Maceió, Pôrto Alegre e Pelotas, os dois primeiros obtidos pnr con
cessão dos Estados de Alagôas e Rio Gran1!e rio Sul e o terceiro por 
eonceR,ão do Munic íp io de Pefotas, os quais p���arão à p06se do Go
vêrno Federal ao mesmo título de concessão pelo qual a concPssic
ná.ria r,s possue . 

§ 3,0 O rer.onh<'cimento de qualquer aume1"!_fo uo capital dependerá
éle prévia aprovação, pelo Govêrrio, dos planos e orçamentos das obras 
.novas. 

CL.HJSULA XI 

Proceder-se-á anualmente, nos termos das instrucões que torem 
1provadas pelo Govêrn;:i, à tomada de eonLJ� da cada exerefeio da vi
gência do contrato, para o fim de e!e�1ar o cálculo da amort.iza.cão & 
,eiermtna ro capital que passa para o exercício seguinte. 

· As despesas de custeio e conse.--vacão se�lo apuradas em face doa
lJoeumentos comprobatórios de aua efdivid'.lde, de aeô?do com u nr-. 
1iftt1 prefixadas _em harmonia �om :. fiscalwi.eão. 

1 \ r  I ' ', , ._J .._ J 

Pad �r•:ifo i'm iw.  No c:-iso rle serem as nr <' i t as, em qualquer exer� 
cfoio da v 1;-1:1w ; :i do co"l irato, mf•iúorel! às despesas totais de adminis-. 
trar,ão, cu� le io  '" e<,n .si>rva,.:iío, a e"mprnvi:i •.:a a in�ufir:iência nas to-.
marias r!e Ni 1 1 tas, na m",:ma 00;:1,� iiio serão 1•ev i •l:1& :is taxas de ut i li .. 
zaçi'ío. 

CU T.,SULA XII

Po,le r·;í o no\'r\rno <lerrPL{ t' a cadu.:. i rla,J,. ,:),) p1·es-ent1: r-0ntrato, 1n-.J 
de11P1Jdt• 1 t l  , 1  de in l  erpela�ão ou ação judieial :  

I - ;;e a conce��ionária a_b!mdunar a exploração dos aero-. 
port0s ; 

II - ,e se verifi�-ftr qu� a exploraçiio dos aeroportos se 
afas ta dos fins a que !'te r!."'stinam ; 

UI - se a conces:;ionária deixar de .satisfazer as exigln .. 
eia.,; da .:·iscal ização, no toc::iPte aos servitos de conserva,;iio e 
1.J i t l t'úil, cu! lforme a cláusula IV. depJis de multa, reinc i dênc ia 
na fa l i  a e nava m11J t a  ap! icada PtH' motivo desta reincidênr. ia ;  

IV - �e a eonress ionária deix:•.1· de  integralizai- a caução, 
quando desfalcatla ,1elo oesco.ito dt multa, dentro do p1·azo de 
JO dias, ,J . •pois de intimada ;iara e,Hl fim .  

Padgral'o t'inieo . Em rarn de caducid:1dr, nos termos desta cláu
sula a indcn iz:,,;:1o Sl.'rú ri>.• trit.a ao. valor nã.o amortizado dos terrenos. 
se os arrnportr,s niio eoPtimrn :-i·m a ser ut i l izados, ou abrangerá tam
bem o valor niío amortizado das obras autorizadas � existentes. se o 
Gov1\rno re�o rver consf'rvar :J� aeror1or tos, ia:endo o pa;,,::1mento da in ... 
den iza1;i'ío ff.• i tn  à rnediaa que se arrecadarem as sobretaxas .  

CLAUSULA XIII 

Veri fícan•ln-se a desnecessidade da ul ilizai;:ão de qualquer dos 
aeroporto� explorados pela concessio11ária. esta terá plena liberdade 
de lhe ,iar o dt:stino que lhe convier, desde qt.e recolha previamente 
aos rofres púbiiens a importâ,,cia já amo,·t ii.a,fa do capital respect!vo, 
reservando-i;e o G,:.vêrno o ;Ifreito de efetuar a cobrança de.ssa un ... 
porlànci-a l:'-m falta de aeôrdo .  

CLAUSULA XIV 

Pela h f: ação rle q'.rnlquer das suag ohrigações impostas neste con
trato ou pelas suas rt>Sponsabilidades. apuradas pela fiscalização, a 
concessionárii\ ir,rorre.r:'l em multas de 200$ a 2 :OCO$. que serão de
duzidas da eauc.ão, caso o seu pagamento pela concessionária nfü) se 
comprove dent,·o de 30 d ias da Ja,.a da int:mação, 

Have�1. p:i.1·a a conre�sionária reci:rso, para o ministro da Viação 
e Obras Públic<sS, d::.s multas 1mp'lstas, deI!tro do praz,, de 3-0 dias da 
notif:cai;ão da multa;  o recurso, enti etan{o, só poderá ter andamento, 
rnedia,1le rkp,.bito- prévio comp,•o�':ldo da importância da multa. 

CLAUSULA XV 

Para garar.tia do cnmpri:ntnto de sur.s olwigaçõe:;, á concessioná ... 
ria dep·1sH�,·á nv Tesow o Nacional a importância de if' :  000$000, em 
tftulos da divina pública federal, pelo set. valor nominal, obrigando-se 
nos casos de •1::sconto de multa, a integra1·zar essa caução, que será 
re&titu i ,la quandc extintas as suas ob� igaçüei: contratuais . 

Parágrafo ú:!ico . :No ca,:;o de caduüidr.d<  previsto na cláusula XII 
a cauçi:.o rc, crte.-á cm favor dos cofres públicos . 

CLAUSULA XVI . 

A ,:on,�c�� iunana sub::ncte-se a qu,\ i;;qcer outras obrigacões que 
decorrn 1n do déLl'P,/.o n .  20 . 9 -t 4  de 6 de ,ja1wiro de 1932, e obriga-se a 
observar nos s•�r.-ioos de seus aeroportos as rondições estabelecidas no 
Reguiamento para os Servi<,;.)S Civis de N iiVel;ação Aerea, aprovado 
pfJlo d•'crelo n .  16 . 983, de 22 je i:i!ho de 1 9:?.5, e odras disposiçõoo 
já  esl::i l1•�kddas ou que Y ierem a v1gor11r, com relacão ao assunto ou a 
infpres�•is corre!ato�. h>'Tn assim o regi•la <nento aprovado pelo decreto 
n .  :?O . :'9L d,J 12 de agnsto de t931,  as leis gera is do país e as com:en ... 
ç.{ks j)O!' 1.a.� CD, vigor . 

CLAUSULA XVII 

O enrarr•1r:;ado de rada ae0•oporto dever,'í ser um brasileiro natô; 
e gna des irrna-;fio ser(, precedida de apronção oelo D1:JDarlamento de 
Aeronáutka Civil . 

CLAUSULA XVIII 

Sendo mn servico público fed.�ral o objeto d::i presente eoncessãõ, 
nos Lermos do artigo 53 do decreto n .  20 . 9H, do 6 de janeiro de 
f932, ficam isentos de impostos, quer federais, quer e!taduafs bU mu
nicipais, durante a vigêrcfa da mesma concessão, os aeroportos, euai, 
instala�ões e J'\.-spe.:itivo apan;lhamt>nto. 

Rio de Janeil·o, 12 de fevereiro de 1938. 

lollo de Jle� Limd., , 

·'º· _1 .11.1 - -ª+3§ - JClBtOOl 


